
 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

ATA Nº 11/2025        Data: 26/11/2025 Horário: 13h 

Local de realização ou virtual: Reunião híbrida presencial na Sala de Reuniões do 

Caboprev e virtual através da Plataforma Microsoft Teams.  

Membros Presentes:  

 Albérico Rodrigues 

 Orlando Tavares Amorim 

 Marcílio Lima 

Membros Ausentes: 

 Danubia Ribeiro  

 Rafael Carvalheira Pinto  

 

Convidados Presentes: 

 Lais Muniz – Atuária do setor de Investimentos do Caboprev. 

 

 João Raphael – Assessor de Investimentos do Caboprev. 

 

Presidente do Comitê: José Albérico Silva Rodrigues 

Designação dos Membros:  

DECRETO Nº 2.461, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 e  DECRETO Nº 2.506, DE 22 DE MAIO DE 2024. 

Abertura da reunião e explanação da posição da Carteira de Investimentos do RPPS 

Aos dezoito dias de novembro de dois mil e vinte e cinco, no grupo do Comitê de 

Investimentos do WhatsApp, foi encaminhado uma recomendação da Consultoria de 

Investimentos NUI, tendo em vista a disponibilidade dos recursos do cupom dos títulos 

públicos. Devido a urgência, considerando que a próxima reunião ordinária só deveria 

ocorrer no dia vinte e quatro de novembro, considerando também o feriado nacional e o 

ponto facultativo decretado na mesma semana, houve a aprovação transitória da maioria 

dos membros, sendo Albérico Rodrigues, Orlando T. Amorim, Rafael Carvalheira, e 

Marcílio Lima, para a aplicação do recurso dos cupons no fundo CAIXA BRASIL FIF RF 
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REF DI LP - RESP LIMITADA até a deliberação final que ocorrerá na reunião ordinária. A 

decisão foi tomada em consonância e limites estabelecidos no Regimento Interno do 

Comitê e na Política de Investimentos do Caboprev em curso.  

 

Posteriormente, aos vinte e quatro dias de novembro de dois mil e vinte e cinco, por falta 

de quórum, não houve reunião do Comitê, sendo transferida para o dia 26/11 às 9h.  

 

Aos vinte e seis dias de novembro de dois mil e vinte e cinco, se reuniram na sala de 

reuniões do Caboprev e através da plataforma Microsoft Teams, os membros do Comitê 

de Investimentos para a reunião ordinária do mês. Estavam presentes o Presidente do 

Comitê de Investimentos – Albérico Rodrigues e os Srs. Marcílio Lima e Orlando Amorim. 

Estavam presentes também a Atuária do Setor de Investimentos do Caboprev, Lais Muniz 

e o Assessor de Investimentos do Caboprev, João Raphael. O Presidente do Comitê de 

Investimentos fez as considerações iniciais, e sintetizou as principais pautas a serem 

tratadas durante a reunião: Substituição da membra Danúbia Dantas Ribeiro; Política de 

Investimentos 2026 e Deliberações das aplicações dos recursos do mês.  

Em seguida, foi informado pelo setor de investimentos que, conforme a legislação e o 

regimento do Comitê, existe o dever e a obrigação de substituir membros que não 

cumpram suas funções. A situação envolve a conselheira Danúbia, que não participou das 

reuniões nesse ano e não justificou as ausências. Diante do fato, ela será notificada e 

posteriormente substituída. O grupo concordou com a substituição e com os 

procedimentos que serão adotados. 

O Presidente do Comitê de Investimentos destacou que a substituição gera impacto direto 

na exigência legal de maioria de membros certificados, necessária para manter ativo o 

CRP (Certificado de Regularidade Previdenciária). Com a saída de Danúbia, o Comitê 

ficará com quatro membros, mas apenas dois certificados — o que é insuficiente para 

atender à norma. O Presidente do Comitê reforça a urgência de que os membros realizem 

a Certificação e também lembra que haverá um curso ofertado pelo grupo NUI no próximo 

dia 28, sendo a última oportunidade do ano para obter conhecimentos para a prova de 

Certificação Profissional RPPS. 

Em seguida, Lais iniciou a apresentação dos resultados do mês de outubro, destacando o 

desempenho positivo, com cumprimento da meta mensal e da meta acumulada no ano. O 

Presidente do Comitê de Investimentos salientou que essa boa rentabilidade impacta 

positivamente a receita da Prefeitura, pois os resultados do RPPS entram no balanço 

contábil consolidado do município. 

D4Sign 0c7ff867-6bb1-499a-894f-2a6493d53186 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



 

 

Após a apresentação, João Raphael iniciou discussão sobre a Política de Investimentos 

2026. Foram sugeridas duas reuniões no início de dezembro para apresentação e posterior 

aprovação da política a ser comunicada através da CI nº 387/2025. O cronograma precisa 

garantir tempo hábil para análise do Comitê e do Conselho Deliberativo para eventuais 

ajustes, além de estar ajustado ao prazo de envio do DPIN ao Cadprev, que deve ocorrer 

até 31 de dezembro. Os membros concordaram em realizar a primeira reunião no dia 

01/12, pela manhã. 

Iniciou-se a fase de deliberação, com destaque para a necessidade de convalidar as 

decisões tomadas previamente via WhatsApp — em especial a aplicação realizada na 

semana anterior, utilizando os recursos oriundos do cupom dos títulos públicos. Foi 

esclarecido aos membros que o fundo escolhido para essa aplicação apresenta 

desempenho e taxas mais vantajosas em comparação ao fundo de disponibilidade, cuja 

substituição está em análise conforme parecer emitido pela consultoria. Todos os 

integrantes manifestaram concordância com o procedimento adotado. 

Para alocação dos recursos é informado que as taxas dos títulos públicos continuam acima 

da meta do Caboprev. Além disso, a consultoria também analisou fundos de renda fixa 

lastreados ao CDI como opção para diversificação e preservação de liquidez. O setor de 

investimento destacou que a carteira atual está bem alocada e segura, e enquadrada na 

Política de Investimentos vigente, portanto, não há necessidade de assumir riscos 

elevados. A estratégia sugerida é manter postura conservadora agora, preservando 

margem para alocações táticas após a definição da política 2026.  

O setor de investimentos informou que, neste mês, o total disponível para aplicação é de 

R$ 13,2 milhões, sendo R$ 8,7 milhões de cupons e R$ 4,5 milhões de novos aportes. 

Foi apresentado ao Comitê a análise dos fundos lastreados em CDI, recentemente 

avaliados pela consultoria. Explicou-se que esses fundos representam uma posição 

conservadora, e com elevada liquidez.  

O Presidente do Comitê propôs dividir a alocação entre 50% em títulos públicos e 50% em 

um dos fundos DI analisados, visando manter liquidez no início do próximo ano para 

aproveitar eventuais oportunidades em renda fixa ou até mesmo em renda variável, caso 

o cenário de 2026 se mostre favorável. O setor de investimentos destacou, contudo, que 

nos meses de janeiro e fevereiro haverá elevada disponibilidade de recursos para 

aplicação, decorrente do recebimento das contribuições de 13º salário e do ingresso de 

novos cupons em fevereiro, garantindo liquidez suficiente para a execução de eventuais 

alocações táticas. 
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Na deliberação final, considerando a informação recebida, o Comitê aprovou a aplicação 

de R$ 13,2 milhões em Títulos Públicos, buscando aproveitar mais da atual janela de 

taxas elevadas. A execução ficará condicionada apenas ao parecer do atuário, que o setor 

solicitará para viabilizar a cotação. Já a decisão sobre os fundos DI analisados será 

retomada na próxima reunião. 

Ao final, Lais reforçou que a reunião para apresentação da Política de Investimentos 

acontecerá no 1º dia de dezembro, pela manhã. 

___________________________________________________________________________ 

 

CONSIDERANDO o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, criada por meio da Portaria MPS n° 185/2015 – Manual do Pró-Gestão RPPS – 

aprovada em sua versão 3.4;  

CONSIDERANDO a dimensão 3.2.6 do referido manual que trata de Política de Investimentos, 

onde deverão ser observadas cautelas que mitiguem riscos, orientando que o RPPS elabore 

relatórios mensais, acompanhados de parecer do Comitê de Investimentos e aprovação do 

Conselho Fiscal, de acompanhamento da rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de 

operações realizadas na aplicação dos recursos do RPPS e da aderência das alocações e 

processos decisórios de investimento à Política de Investimentos;  

CONSIDERANDO que este Comitê possui respaldo legal de sua criação pelo normativo deste 

município;  

CONSIDERANDO o Relatório de Gestão de Investimentos desta competência elaborada pela 

Consultoria de Investimentos, este colegiado vem neste parecer apresentar:  

A APROVAÇÃO deste relatório em concordância com as informações do relatório de investimentos 

desta competência. 

DADOS ANALISADOS: 

MÊS: NOVEMBRO/2025. 

Posição do Relatório FOCUS do Banco Central para a tomada de decisões para o mês 

seguinte:  

Data do relatório das expectativas do mercado: 24 de novembro de 2025. 

https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus  

Mediana – Agregado   2025      2026       2027       2028  

IPCA (Variação %)    4,45 %    4,18%     3,80%    3,50% 
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SELIC (% Ano)         15,00 %  12,00%  10,50%   09,75% 

 

Deliberações de investimentos realizadas na reunião do Comitê de Investimentos 

Após todas as análises e discussões técnicas pelo Comitê de Investimento sobre as 

propostas apresentadas, foi aprovada, por unanimidade, a seguinte operação: 

APLICAÇÕES:  

 

APLICAÇÃO DE R$ 13.200.000,00  (treze milhões e duzentos mil reais) em Títulos 

Públicos com vencimento em 2030 e 2040, referente ao cupom dos títulos e às 

Contribuições Previdenciárias do Mês. 
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Ao 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 

 

1. Contextualização 

 

O CABOPREV mantém atualmente parte de seus recursos aplicados em 
fundo de investimento de aplicação automática da Caixa Econômica Federal, 
que possui taxa de administração de 0,80% ao ano. Esse tipo de fundo é 
caracterizado pela liquidez imediata, uma vez que as movimentações da 
conta são automaticamente aplicadas e resgatadas conforme a necessidade 
de caixa da entidade. 

Embora a aplicação automática ofereça praticidade operacional e 
disponibilidade instantânea dos recursos, tal modalidade apresenta 
rentabilidade significativamente reduzida, especialmente em razão da 
elevada taxa de administração e do perfil conservador de gestão, que 
prioriza liquidez em detrimento de rendimento. 

 

2. Análise comparativa 

 

Ao avaliar alternativas dentro da própria instituição financeira, verifica-se a 
existência do Fundo Caixa Brasil Referenciado DI, que possui taxa de 
administração de apenas 0,20% ao ano, mantendo ainda boa liquidez e 
baixo risco, adequando-se ao perfil de investimento de curto prazo do RPPS. 

A diferença de 0,60 ponto percentual na taxa de administração tem impacto 
direto e relevante sobre o rendimento líquido da aplicação. Mesmo 
considerando a eventual necessidade de manter parte dos recursos com 
liquidez imediata, recomenda-se buscar otimização da rentabilidade, 
direcionando os recursos para fundos mais eficientes em termos de custo e 
retorno. 
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Conforme podemos observar na tabela, em todas as janelas o Caixa Brasil 
Referenciado DI tem o melhor retorno. Esse fator pode ser atribuído pela 
diferença em relação ao valor de taxa de administração. 

 

3. Recomendação 

 

Diante do exposto, recomenda-se que o RPPS mantenha apenas o valor 
estritamente necessário à movimentação diária e às obrigações de 
curtíssimo prazo no fundo de aplicação automática, de forma a garantir a 
liquidez operacional. 

Os recursos excedentes devem ser realocados para o Fundo CAIXA Brasil 
Referenciado DI, tendo em vista sua menor taxa de administração (0,20%) e 
melhor desempenho histórico, o que proporcionará maior rentabilidade 
líquida ao patrimônio do RPPS sem comprometer a segurança e a liquidez 
necessárias à gestão dos recursos previdenciários. 

 

4. Conclusão 

 

A migração parcial dos recursos do fundo de aplicação automática para o 
Fundo CAIXA Brasil Referenciado DI representa uma decisão prudente e 
vantajosa, pois: 

• Reduz significativamente o custo de administração (de 0,80% para 
0,20%); 

• Aumenta o rendimento líquido do RPPS, contribuindo para a 
sustentabilidade do regime; 

• Mantém a segurança e a liquidez compatíveis com as necessidades 
operacionais 

FUNDO
RETORNO 12 

MESES

RETORNO 24 

MESES

RETORNO 36 

MESES

RETORNO 48 

MESES

Caixa Brasil FIF RF Ref DI LP - 

Resp Limitada
13,70 26,46 43,72 60,72

Caixa Brasil Disponibilidades FIC 

de Classe de FIF RF Simples - 

Resp Limitada

12,48 23,50 38,06 51,64
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Ao 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 

 

1. Contextualização 

 

O CABOPREV mantém atualmente parte de seus recursos aplicados em 
fundo de investimento de aplicação automática da Caixa Econômica Federal, 
que possui taxa de administração de 0,80% ao ano. Esse tipo de fundo é 
caracterizado pela liquidez imediata, uma vez que as movimentações da 
conta são automaticamente aplicadas e resgatadas conforme a necessidade 
de caixa da entidade. 

Embora a aplicação automática ofereça praticidade operacional e 
disponibilidade instantânea dos recursos, tal modalidade apresenta 
rentabilidade significativamente reduzida, especialmente em razão da 
elevada taxa de administração e do perfil conservador de gestão, que 
prioriza liquidez em detrimento de rendimento. 

 

2. Análise comparativa 

 

Ao avaliar alternativas dentro da própria instituição financeira, verifica-se a 
existência do Fundo Caixa Brasil Referenciado DI, que possui taxa de 
administração de apenas 0,20% ao ano, mantendo ainda boa liquidez e 
baixo risco, adequando-se ao perfil de investimento de curto prazo do RPPS. 

A diferença de 0,60 ponto percentual na taxa de administração tem impacto 
direto e relevante sobre o rendimento líquido da aplicação. Mesmo 
considerando a eventual necessidade de manter parte dos recursos com 
liquidez imediata, recomenda-se buscar otimização da rentabilidade, 
direcionando os recursos para fundos mais eficientes em termos de custo e 
retorno. 
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Conforme podemos observar na tabela, em todas as janelas o Caixa Brasil 
Referenciado DI tem o melhor retorno. Esse fator pode ser atribuído pela 
diferença em relação ao valor de taxa de administração. 

 

3. Recomendação 

 

Diante do exposto, recomenda-se que o RPPS mantenha apenas o valor 
estritamente necessário à movimentação diária e às obrigações de 
curtíssimo prazo no fundo de aplicação automática, de forma a garantir a 
liquidez operacional. 

Os recursos excedentes devem ser realocados para o Fundo CAIXA Brasil 
Referenciado DI, tendo em vista sua menor taxa de administração (0,20%) e 
melhor desempenho histórico, o que proporcionará maior rentabilidade 
líquida ao patrimônio do RPPS sem comprometer a segurança e a liquidez 
necessárias à gestão dos recursos previdenciários. 

 

4. Conclusão 

 

A migração parcial dos recursos do fundo de aplicação automática para o 
Fundo CAIXA Brasil Referenciado DI representa uma decisão prudente e 
vantajosa, pois: 

• Reduz significativamente o custo de administração (de 0,80% para 
0,20%); 

• Aumenta o rendimento líquido do RPPS, contribuindo para a 
sustentabilidade do regime; 

• Mantém a segurança e a liquidez compatíveis com as necessidades 
operacionais 

FUNDO
RETORNO 12 

MESES

RETORNO 24 

MESES

RETORNO 36 

MESES

RETORNO 48 

MESES

Caixa Brasil FIF RF Ref DI LP - 

Resp Limitada
13,70 26,46 43,72 60,72

Caixa Brasil Disponibilidades FIC 

de Classe de FIF RF Simples - 

Resp Limitada

12,48 23,50 38,06 51,64

mailto:consultoria@gnui.com.br


Avenida Domingos Ferreira, 2.010 - Loja 0204 Cx.Postal 207 Boa Viagem - Recife (PE) CEP: 51111-020 

consultoria@gnui.com.br  

https://www.gruponui.com.br 

 

 

 

 

 

Recife-PE, 05 de novembro de 2025 

NUI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: 46.177.090/0001-91 

 

 

 

 

 

José Marcos Alves de Barros 

Diretor de Investimentos 

José Marcos 
Alves de 
Barros

Assinado de 
forma digital por 
José Marcos Alves 
de Barros 
Dados: 2025.11.05 
15:30:02 -03'00'

mailto:consultoria@gnui.com.br


 



 



 


